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Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2020

AO

Comitê Interfederativo - CIF

A/C: Ilmo. Sr. Eduardo Fortunato Bim

Presidente do Comitê Interfederativo

Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA

Setor de Clubes Esportivo Norte -SCEN, Trecho 2, Edifício Sede do Ibama - L4 Norte,
Caixa Postal n° 09566, Brasília/DF
CEP: 70818-900

À
^câmara técnica de educação, cultura, lazer e turismo- ct eclt

a/c: sra. camila dos santos nogueira
Coordenador da Câmara Técnica de Educação, Cultura, Lazer e Turismo
assessoria do doce, 16° andar. rua dr. joão carlos souza, n° 107, ed. green tower -
Barro Vermelho, Vitória / ES
CEP: 29.057-530

Ref.: Solicitação dilação de prazo Deliberação CIF n° 321, item 3 - Projeto Parque
Urbano de Rio Doce/MG.

Prezados,

A Fundação Renova ("Fundação"), pessoa jurídica de direito privado,

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 25.135.507/0001-83, com sede na Avenida

Getúlio Vargas, n<> 671, 4<> andar, no Município de Belo Horizonte/MG, CEP 30.112-021,

vem, por meio expor o quanto segue:

Considerando o item 3 da Deliberação CIF N° 321, o qual cita "Determinar que a

Fundação Renova apresente, em 90 (noventa) dias, o cronograma de execução do
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Atenciosamente,
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projeto e informe as parcerias efetivadas para isso, fazendo cumprir a concepção

apresentada no item 1.3 da Nota Técnica n* 23/2019 da CT-ECLET, em especial o item 1.3.4,

conformemodelo aceito pela Fundação Renova no Ofício NU. 052019.6348-3";

Considerando que foi solicitado dilação de prazo ao cumprimento ao item supracitado

por meio do OFI.NII.112019.8458, encaminhado em 28 de novembro de 2019, solicitação

motivada devidoàs tratativas com o prefeito de Rio Doce, e com o consenso deste;

Considerando que o prazopara cumprimento previsto seria de 28 de fevereiro de 2020,

o qual foi aprovado por meio do ofício 15/2019 da CTECLET;

Considerando que uma das ações previstas para o cronograma do Parque Urbano de Rio

Doce é o processo de desapropriação dos terrenos, e as informações referentes às avaliações

dos terrenos para que a prefeitura inicie tal processo estão incompletas, sendo, portanto,

necessárias para uma previsão mais precisa para a elaboração do cronograma.

Diante do exposto acima, a Fundação Renova vem por meio deste solicitar a

dilação de prazo para entrega do cronograma e informe em relação às parcerias

efetivadas em 13 de março de 2020.

Ressaltamos que o motivo do atraso já foi dialogado com a prefeitura de Rio

Doce.

Sendo o que cumpria para o momento, a Fundação se mantém à disposição para

prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Renovando nossos protestos de estima e consideração, subscrevemos a presente.

)6ra de Andrade

íducaçao Cultura e Turismo

Fundação Renova
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